
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

"'U~LICAOO (.A.) NO JOKNI'.l 
SOU fiM úO MUNI~I~IO 

L E I N° 6200 /02 f'll.• / 5 3 .;( d• 12í !_/j_j cPJ 
de 01 de novembro de 2002 

Declara de 
Associação 
Futebol" . 

Utilidade Pública a "ACAF i 
dos Clubes Amado r es d~ 

O Prefeito Municipal de São J osé dos Campos faz sabelr 
que a Cãmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a s eguintf 
lei : 

Art . 1° . Fica a "ACAF - Associação dos Clubes Amadores 
de Futebol" declarada de Ut ilidade Pública. 

Art . 2 o . 

p ublicação, revogadas 

Prefeitu r a 
novembro de 2002 . 

Esta Lei entra em vigor na 
as disposições em contrário . 

Municipal de São José dos 

E~J~~ 
Emanuel Fernandes 
Prefeito Mun~al 

L~t~es 
Cons1~tor Legis l at i vo 

Dalvi Ro 
Secre tário 

Filho 
imento Social 

data de sua 

Campos , 01 de 



Lei 6200 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

o 
Assuntos Jurídicos 

Registrada na Divisão 
Secretaria de Assuntos J ur ídi c os , 
novembro do ano de dois mil e dois . 

de 
a o 

Formalização 
p rimeiro dia 

~ç(ÂN\.~ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Fo rma li zação e Atos 

e Ato s 
do mês 

2 

da 
de 

(Projeto de Lei 177/02 de autoria do Vereador Cristiano Ferreira)! 

PI 037600-4/02 . 


